
INDICAÇÃO Nº 
191
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Educação e demais órgãos ligados a esta pauta, a elaboração de estudo para implantação de uma unidade do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos (CEEJA) na cidade de São Carlos.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de a cidade de São Carlos contar com uma população estimada de aproximadamente 239 mil habitantes segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e sua população possuir forte demanda pelos serviços de educação de adultos oferecidos pelas unidades do CEEJA.

O CEEJA é um importante programa estadual que oferece aulas flexíveis para adultos que não puderam concluir seus estudos de maneira regular. Trata-se de um incentivo fundamental para que os cidadãos possam regressar aos estudos e melhorar sua qualificação.

 
É importante enlevar que o Município de São Carlos é conhecido nacionalmente como a Capital da Tecnologia e por possuir duas universidades públicas de grande prestígio internacional. A cidade é reconhecida, também, por ser ter o maior número de doutores por habitante em toda a América do Sul. Por estes fatos, é preciso tomar medidas que auxiliem na formação básica dos munícipes.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção este pleito, de modo a adotar medidas no sentido de prestigiar a população que necessita concluir o estudo básico no Município de São Carlos.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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